PARECER N.°  1459, DE 2006

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 243, DE  1998

                                De autoria do nobre Deputado Roberto Gouveia, o projeto em epígrafe dispõe sobre os vencimentos e a jornada de trabalho das enfermeiras no serviço público estadual.

Nos termos do item 3 do Parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 67ª a 71ª Sessões Ordinárias, de 18 a 22 de maio de 1998, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

De acordo com o disposto no § 1º do artigo 31 do regimento citado, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental. Por esta razão, a Deputada Bia Pardi foi designada Relatora Especial para analisar a matéria quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, tendo exarado parecer favorável ao projeto.

Em seguida, foi a propositura encaminhada à Comissão de Administração Pública, que se manifestou favoravelmente à sua aprovação.

Na seqüência, o projeto foi enviado à Comissão de Finanças e Orçamento, a fim de ser apreciado quanto aos aspectos previstos no § 3º do artigo 31 da XII Consolidação do Regimento Interno. 

Não tendo aquele órgão técnico se manifestado dentro do prazo regimental, fomos designados para, na qualidade de Relator Especial, examinar a matéria.

                       Ao fazê-lo, constatamos que o Estado de São Paulo conta com milhares de profissionais atuando na área com vencimentos salariais defasados em conseqüência dos planos econômicos e da inexistência de reajustes salariais. 

                         Essa defasagem salarial pode ser claramente comprovada quando é apresentada a média de remuneração dos enfermeiros(as) do setor público estadual do Estado de São Paulo, como mostra a tabela abaixo:

	Média Salarial dos Enfermeiros(as) do Setor Público Estadual do Estado de São Paulo  ano base 2004

	Enfermeiros - Total
	Remuneração Média em R$

	6.540
	R$ 1.369,19


Fonte: MTE/RAIS 2004

                        Importante ressaltar que o valor apresentado na tabela acima engloba não apenas o salário-base, que, na maioria dos casos, é inferior ao salário mínimo, mas também gratificações e benefícios recebidos, parcelas estas que deixam de ser pagas por ocasião da aposentadoria do servidor.

                         Outro aspecto relevante a ser considerado é o fato de que a propositura em tela foi apresentada em 1998, havendo, portanto, necessidade de atualização do valor nela proposto.


                        Para proceder a essa atualização, tomamos como base o valor proposto no Projeto de Lei nº 243, de 1998, e sobre ele fizemos incidir os reajustes salariais firmados nas convenções coletivas de trabalho negociadas entre o Sindicato dos Enfermeiros do Estado de São Paulo (SEESP) e o Sindicato das Santas Casas de Misericórdia e Hospitais Filantrópicos do Estado de São Paulo (SINDHOSFIL), conforme tabela a seguir:

	Ano
	Índice de reajuste SEESP e SINDHOSFIL
	Valor do reajuste
	Salário PL 243/98

	
	
	
	R$ 1.100,00

	1/9/1998
	3,59%
	R$             39,49
	R$ 1.139,49

	1/9/1999
	4,0%
	R$             45,58
	R$ 1.185,07

	1/9/2000
	5,44%
	R$             64,47
	R$ 1.249,54

	1/9/2001
	8,00%
	R$             99,96
	R$ 1.349,50

	1/9/2002
	7,00%
	R$             94,47
	R$ 1.443,97


                      Nos anos posteriores foi aplicado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC na data-base da categoria (1º de setembro). Como resultado desses cálculos, obtivemos, para o mês de setembro de 2006, o valor de R$ 1.766,03 (um mil setecentos e sessenta e seis reais e três centavos).



   No que diz respeito à jornada de trabalho, observe-se que a função desempenhada pelos profissionais enfermeiros(as) é extremamente desgastante tanto física como psicologicamente, pois, muitas vezes, esses profissionais têm jornadas de até vinte e quatro horas contínuas. Além disso, a categoria está entre as que mais apresentam doenças relacionadas ao trabalho, como LER/DORT, causada, sobretudo, pela sobrecarga laboral. Assim, é nossa opinião que a fixação de jornada semanal, conforme prevê o projeto original, seja acompanhada de limite mensal de horas trabalhadas. 
                                Tendo em vista as considerações acima, julgamos necessário aprimorar o texto do projeto original, razão pelo qual apresentamos o seguinte:

         SUBSTITUTIVO

Dê-se ao Projeto de Lei nº 243, de 1998, a seguinte redação:

“Dispõe sobre vencimentos e jornada de trabalho de enfermeiros(as) do serviço público do Estado de São Paulo.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a fixar o salário-base dos servidores públicos estaduais ocupantes dos cargos e funções de enfermeiro(a) em R$ 1.766,03 (um mil e setecentos e seiscentos reais e três centavos), valor referencial de setembro de 2006, ficando mantidas gratificações e outros benefícios em vigor. 

Artigo 2º - A jornada de trabalho dos(as) enfermeiros(as) a que se refere o artigo anterior não poderá ser superior a 30 (trinta) horas semanais e não poderá ultrapassar 120 (cento e vinte) horas mensais.

Parágrafo Único – Mediante acordo escrito, ou por motivo de força maior, a jornada regular diária dos servidores de que trata o ‘caput’ deste artigo poderá ser acrescida de, no máximo, duas horas de serviços extraordinários.

Artigo 3º - São nulos os contratos de trabalho que visem a elidir sob qualquer forma o disposto nesta lei.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

                         Ante o exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 243, de 1998, na forma do substitutivo ora apresentado.

a) CARLOS NEDER –  Relator Especial
SPL - Código de Originalidade: 675088 161006 1623


